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Termo de Aditamento ao Contrato nº 216/ 16 

Contrato Aditivo nº 533/2016 
Processo Administrativo nº 3 7. 782/ l 6. anexo ao de nº 05.955/ 16 - Concorrência Pública nº 00 l /16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPR EEN Dl MENTOS ESPORTIVOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPR l-~SA P/\RA CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL DE 
GRAMA SINTÉTICA . NO JARDIM MIRANTE, PRAÇA l lERÓIS DO ARAGUAIA, A SER PAGO 
ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE º 804977/2014/ME/CAIXA, NESTA CIDADE DC 
BOTUCA TU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo de execução por mais 90 (noventa) dic1s. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado. de um lado o MUN ICÍP IO DE 
BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres. 100, 
devidamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634.1O1/0001- 15, neste ato cm competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Esportes. Lazer e 
l' urismo. ANTONIO CA RLOS PER EIRA. brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade. po1iador da 
cédula de identidade RG nº. 3.517.010-4 e inscrito no CPF sob nº. 382.793.478-87, doravante s implesmente 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado. a empresa SOCCER GRASS ASSESSORIA E 
EMPREEN DlMENTOS ESPORTIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 
07.875.404/0001-12. sediada na Rua Alcides Lourenço da Rocha. nº 167, Cj 21-13 - Bairro Brooklin- São 
Paulo/SP. neste ato por seu representante legal abaixo assinado. doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. com base nos Processos Administrativos acima descritos. têm entre si, como justo e 
avençado. o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 
8.666/93. que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMf.TRA: As paiies mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adi tamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 19 de maio de 2.016. nos autos do processo administrativo 
acima descrito. pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inic ialmente 
contratado por mai s 90 (noventa) dias. de 18/ 10/201 6 à 15/01/2017. devendo a CONTRATADA neste ato 
prorrogar a garantia contratual prestada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paries ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E. por estarem assim. justos e contratados. assinam o presente instrumento particular. em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Rotucatu. 31 OUT 2016 

SOCCER GRASS ASSESSORIA MPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA 

Andrea Cristina Panh,m Amaral 
Diretora do Departameri{u 
oe Compras " ... ,o taçot ::. 
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CONTRATADA 

Fábio Alexa dre Rodrigues Santos 
Chefe do Setor de Contratos 
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